
PORTARIA N2  054/2023. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADPIC MAIS CONQU1SIAS E MAIS AVANÇO 

NOMEAR A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
DO MUNIUPIO DE MUCAMI3O - CE. 

O Prefeito do Município de Mucambo, rio uso de suas atribuições e de acordo com o inciso XVI, do 
Arte 69  e Art 51 da Lei Federal flQ  8666/93, combinado com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

Art2. 1 - REVOGAR a portaria ng 040/2022 de 08 de dezembro de 2022; 

Art. 2 - NOMEAR A Comissão Permanente de Licitação do Município de Mucambo, Estado do Ceara, 
competindo-lhes a pratica de todos os atos necessários ao procedimento das licitações inclusive na 
modalidade Pregão e Pregão Eletrônico, composta pelos membros a saber; 

PRESIDENTE/PRÈGOEIRO - FRANCISCO ORÉCIO DE ALMEIDA AGUIAR; 

1° MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - ANTONiO ALVES DE SOUZA; 

20  MEMBRO/EQUIPE DE APOIO - MARIA DE FA1IMA LIMA OLEGARIO ALCANTARA; 

SUPLENTE - ANTONIO MARCILON DA PONTE FERREIRA; 

Art. 32  - Opresidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na função de 
"PREGOEIRO" sendo a EQUIPE DE APOIO, composto pelos membros da comissão de Licttação. 

Art. 49  - A comissão Permanente de Licitação proporá ao ILMO PREFI11LO. MUNICIPAL as medidas 
cabíveis e legais em acordo çom as disposições em acordo com as disposições da lei federal n. 
8.666/93 e suas atribuições posteriores, ficando responsável pelo recebimento e julgamento dos 
documentos relativos as Licitações e cadastramento  dos lidtntes. 

Arte. S - O Presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos membros 
que se fizerem presehtes, respeitando-se a ordem de designação. 

Art. 60  As decisões daCàmisso serão tomadas com a presença dos 03 (três) membros, no mínimo, 
e mediante voto singular de cada um deles. 

Art2. 7° A investidura dos membros da Comissão não excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução 
da totalidade de seus membros para o período subsequente. 

Art. 8 - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 08 de dezembro de 2023. 

Francisco daÂhagas  Parente Aguiar 
Prefeito Mu cipal de Mucambo - CE 
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Portada n° 010/2024 

+r 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
A.DM MAi6 CONQUISTAS 1 MAIS AVANÇO: 

Estabelece regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito 
da Administração Pública Municipal, autárquica e fundacional do Município de 
Mucambo. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 37, inciso II da Constituição Federal e art. 64, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 19 e 
seguintes da Lei Municipal n°. 06312009, e tendo em vista o disposto da Lei n°14,133, de 1° de abril de 
2021, resolve: 

Art. 10 —Designar o Agente de Contratação e a respectiva equipe de apoio para atuarem nos trabalhos 
atinentes as licitações regidas pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de interesse da Administração 
Municipal, a saber: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FRANCISCO ORÉCIO DE ALMEIDA AGUIAR. 

EQUIPE DE APOIO: ANTONIO ALVES DE SOUZA e MARIA DE FATIMA LIMA OLEGARIO 
ALCÂNTARA. 

Art. 2° Esta Portaria estabelece ainda regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, nas áreas de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional no Município de Mucambo. 

Art. 3° Ao agente de contratação designado nesta portaria, caberá em especial: 

I - tomar decisões acerca da fase externa do procedimento licitatório; acompanhando os trâmites 
devidos, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação, de que trata a Lei 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade 
da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) minuta do edital e do instrumento do contrato. 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo fluxo satisfatório da sua fase externa; 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
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tu 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das p 

O encaminhar às providências quanto aos documentos de hs 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

1) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

111 - dar impulso a fase externa do procedimento licitatório em observância ao principio da celeridade: e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame na fase externa 
até a homologação. 

§ 111  O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 50,  e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Art. 40,  O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão. 

Art. 50  A equipe de apoio será designada pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 
as normas de organização administrativa indicarem entre agentes públicos, para auxiliar o agente de 
contratação no desempenho e na condução da faze externa do processo licitatório, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 60.  Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas do processo licitatório, de 
que trata o art. 30  

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do Órgão de assessoramento 
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, 
a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 70•  Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portada serão dirimidos pela Administração 
Municipal de Mucambo, com base na Lei n°14.133 de 01 de abril de 2021. 

Art. 80. Esta Portaria entra em vigor no dia 15 de janeiro de 2024. 

COMUNIQUE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 15 de janeiro de 2024. 

Francisco 	 nte Aguiar 
Prefeito Munic aí de 	ambo - CE 
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